
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação 
Número:  000127/2021  
Processo:  9294-00 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 127/2021, de autoria dos Nobres Vereadores Carlos Alberto
Bejani Júnior, André Luiz Vieira da Silva, Carlos Alberto de Mello, Hitler Vagner Candido de Oliveira,
Julio César Rossignoli Barros, Juraci Scheffer, Kátia Aparecida Franco, Marlon Siqueira Rodrigues
Martins e Tiago Rocha dos Santos, destinada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Minas Gerais Romeu Zema, com endereço na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves,
situada na Rodovia Papa João Paulo ll, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, Cep
36630-900; aos Deputados Estaduais Roberto Cupolillo - Betão, Sheila Aparecida Pedrosa de Mello
Oliveira - Delegada Sheila - Noraldino Dias Júnior e Sargento Rodrigues(presidente da Comissão de
Segurança Pública) todos com endereço na Rua Rodrigues Caldas, 30, Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte - MG - CEP 30190-921; e aos Deputados Federais Charles Evangelista, Júlio Delgado e
Lafayette Andrade todos com endereço no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
- Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900, com solicitação no sentido de que seja revista a decisão
sobre o projeto das Bases de Segurança Comunitárias da PMMG, com a reativação da Base
Comunitária do Bairro Grama, além da possibilidade de um estudo para ativação das demais
estruturas já preparadas no município.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, não vislumbro qualquer irregularidade na representação em tela, considerando-a
legal e constitucional, razão pela qual, pode tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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